
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N°136t;, DE 1995

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais e nos termos do que dispõe o art. 93 da Lei
fedeml n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e ali. 3° do Ato da Mesa Diretora
n° 08, de 1995, atendendo à solicitação contida no Oficio n° 618/SE-MF, de 8
de jmmo 95, expedido pelo Ministério da Fazemla,

RESOLVE:

Pron'ogar, por mais um ano, a contar de 21 de março do COITente ano, a cessão
efehlada pelo Ato do Presidente n° 0294, de 1994, referente ao Setvidor OSWALDO
NOMAN.

Brasília-DF,~ de 1995.
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